
INDICAÇÃO Nº 
2114
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à recuperação da ponte localizada na SP 113, entre os municípios de TIETÊ e RAFARD-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que grande parte dos municípios paulistas está passando por sérias dificuldades financeiras, em decorrência dos escassos recursos orçamentários,

Considerando que as administrações municipais são constantemente cobradas pela população para realizarem obras que são prioritárias,

Considerando que a ponte situada na Rodovia SP 113, entre os municípios de Tietê e Rafard está interditada há longo tempo, 

Considerando o volume intenso de tráfego no referido local,

Considerando a falta de segurança e as precárias condições de tráfego no referido local,

Considerando que tal situação está causando sérios transtornos aos citados municípios e toda aquela região,

Considerando a relevante importância de se efetuar as obras necessárias para recuperação da citada ponte,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a adoção de medidas urgentes, visando à recuperação da ponte interditada na Rodovia SP 113, entre os municípios de TIETÊ e RAFARF, que sem dúvida alguma, dará mais segurança e confiança aos usuários dessa importante estrutura rodoviária de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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